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Apresentacao:

Ementa: Acrescenta paragrafo Unico ao art. 6° da Lei n°® 8.078, de 11 de

setembro de 1990, "que dispde sobre a protecdo do consumidor
e d& outras providéncias", para estabelecer que a reparagéo de
danos morais deve atender cumulativamente a funcdo punitiva e
a funcdo compensatéria da indenizacéo.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto NOVO DESPACHO: CDC e CCJC (mérito e art. 54 do RICD).

Despacho: Proposicéo sujeita a apreciacdo conclusiva pelas Comissdes —
art. 24, Il. Regime de tramitacdo: ordinario. Oficie-se e, apés,
publique-se.

Regime de Ordinaria

tramitacao:
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